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Pregão Presencial nº 95/2019 

Processo Administrativo nº 149/2019 

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços 

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para atendimento das 

necessidades da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre. 

 

 

Prezada Senhora Assessora, 

 

Solicitaram-nos as Secretarias Municipais de Educação e Cultura, Políticas 

Sociais, de Saúde, de Gestão de Pessoas, Desenvolvimento Econômico, e 

Superintendências de Cultura, de Gestão de Recursos Materiais, de Esportes, e 

Procuradoria Geral do Município a abertura de procedimento licitatório, na 

modalidade pregão presencial para registro de preços, para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE. A fase 

interna vem com as informações orçamentárias e financeiras que viabilizam o 

pretendido. Para dar início à fase externa do certame, submetemos a Vossa Senhoria o 

instrumento editalício e seus anexos para análise e parecer, nos termos do art. 38 do 

parágrafo único da Lei 8.666/93. 

 

 

 

Cordialmente, 

 

Pouso Alegre/MG, 19 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

Derek William Moreira Rosa 

Pregoeiro 
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PREÂMBULO 

 

Pregão Presencial nº 95/2019 

Processo Administrativo nº 149/2019 

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços 

Tipo: Menor preço por item 

Órgão Requisitante: Secretarias Municipais de Educação e Cultura, de Políticas 

Sociais, de Saúde, de Gestão de Pessoas, de Desenvolvimento Econômico, e 

Superintendências de Cultura, de Gestão de Recursos Materiais, de Esportes, e 

Procuradoria Geral do Município. 

Data de abertura: 18/10/2019 

Horário: 09:00 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste pregão o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 

especialmente das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, de Políticas Sociais, 

de Saúde, de Gestão de Pessoas, de Desenvolvimento Econômico, e Superintendências 

de Cultura, de Gestão de Recursos Materiais, de Esportes, e Procuradoria Geral do 

Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

1.2. O presente certame será regido pelas disposições constantes da Lei 10.520/2002, do 

Decreto Municipal 2.545/2002, do Decreto Municipal 4.905/2018 e, subsidiariamente, 

pela Lei 8.666/93. 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
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2.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) no(s) local(is), prazos e horários 

descritos no Termo de Referência da Secretaria Requisitante, constante do Anexo II 

do presente edital. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 As despesas correrão à conta da dotação orçamentária da respectiva dotação 

orçamentária: 

 

DESCRIÇÃO FICHA DOTAÇÃO RECURSO ORIGEM 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
155 02.02.1006.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE GESTÃO 

DE RECURSOS 

MATERIAIS. 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
240 02.05.1020.3.44.90.52.19 1001001 

SEC. DE 

DESENVOLVIMEN

TO ECONOMICO. 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
255 02.06.1028.3.44.90.52.19 1565009 

SEC. DE 

POLÍTICAS 

SOCIAIS 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
404 02.07.1157.3.44.90.52.19 1472005 

SEC. DE 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA. 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
405 02.07.1158.3.44.90.52.19 1012001 SUP. DE CULTURA 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
415 02.07.1376.3.44.90.52.19 1001001 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
649 02.11.1113.3.44.90.52.19 1483001 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
650 02.11.1115.3.44.90.52.19 1493028 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
653 02.11.1119.3.44.90.52.19 1503063 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
654 02.11.1120.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
655 02.11.1121.3.44.90.52.19 1553107 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
656 02.11.1122.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
670 02.11.1142.3.44.90.52.19 1503067 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
672 02.11.1152.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
673 02.11.1153.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
678 02.11.1520.3.44.90.52.19 1483155 SEC. SAÚDE 
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EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
962 02.12.1086.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE 

ESPORTES 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
1011 02.14.1083.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE GESTÃO 

DE PESSOAS 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
997 02.13.1154.3.44.90.52.19 1001001 

PROCURADORIA 

GERAL 

 

4.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como as 

eventuais adesões, são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços (Anexo 

IV). 

 

Pouso Alegre/MG, 19 de setembro de 2019. 

 

 

 

Derek William Moreira Rosa 

Pregoeiro 
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EDITAL 

 

Pregão Presencial nº 95/2019 

Processo Administrativo nº 149/2019 

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços 

Tipo: Menor preço por item 

Órgão Requisitante: Secretarias Municipais de Educação e Cultura, de Políticas 

Sociais, de Saúde, de Gestão de Pessoas, de Desenvolvimento Econômico, e 

Superintendências de Cultura, de Gestão de Recursos Materiais, de Esportes, e 

Procuradoria Geral do Município. 

Data de abertura: 18/10/2019 

Horário: 09:00 

 

O MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, através de seu(ua) Pregoeiro(a) 

nomeado(a), nos termos da Portaria nº 3.779/2019, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS, de acordo com as disposições constantes do edital e dos respectivos anexos. 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com o Decreto Municipal 

nº 2.545/02, com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, o Decreto Municipal 

4.905/2018 e subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais 

normas complementares e disposições deste instrumento. 

 

1. INFORMAÇÕES 

 

1.1 As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto 

ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone nº 

(35) 3449-4023 ou pelo e-mail: licitapamg@gmail.com. 

 

2. DO OBJETO 

 

file://PM-SURADM004/../../Downloads/licitapamg@gmail.com
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2.1 Constitui objeto deste pregão presencial o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, de 

acordo com Termo de Referência e demais disposições constantes do edital e seus 

anexos. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente Pregão, ou ainda, para impugnar este edital, 

desde que o faça com antecedência de até dois dias úteis da data fixada para 

recebimento das propostas, observado o disposto no §1º do art. 12 do Decreto 

Municipal 2.545/02. 

 

3.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização do 

certame. 

 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do 

certame até o trânsito em julgado da decisão. 

 

3.4. As impugnações deverão ser feitas mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico licitapamg@gmail.com, com assinatura eletrônica (via token ou 

certificado digital), ou pr                                                     

                                                                                       

prazo de 03 (três) dias úteis, auxiliado pelo setor técnico competente.  

 

                                        cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia 

de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, numero do CNPJ e endereço, do documento 

de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública).  

mailto:licitapamg@gmail.com
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3.5.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da 

administração, desde que seja apresentado o original, ou ainda em publicação de órgão 

da imprensa oficial, na forma da lei.  

 

                                                                                

formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 

pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas.  

 

3.7. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, após o prazo para resposta descrito no item 3.4, e será 

divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os interessados.  

 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

4.1. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) no(s) local(is), prazos e horários 

descritos no Termo de Referência da Secretaria Requisitante constante do Anexo II do 

presente edital. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A entrega do objeto será feita nos termos estabelecidos no Termo de Referência da 

Secretaria Requisitante, constante do Anexo II do presente edital. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1 As despesas correrão à conta da dotação orçamentária da respectiva dotação 

orçamentária: 

 

DESCRIÇÃO FICHA DOTAÇÃO RECURSO ORIGEM 
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EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
155 02.02.1006.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE GESTÃO 

DE RECURSOS 

MATERIAIS. 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
240 02.05.1020.3.44.90.52.19 1001001 

SEC. DE 

DESENVOLVIMEN

TO ECONOMICO. 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
255 02.06.1028.3.44.90.52.19 1565009 

SEC. DE 

POLÍTICAS 

SOCIAIS 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
404 02.07.1157.3.44.90.52.19 1472005 

SEC. DE 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA. 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
405 02.07.1158.3.44.90.52.19 1012001 SUP. DE CULTURA 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
415 02.07.1376.3.44.90.52.19 1001001 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
649 02.11.1113.3.44.90.52.19 1483001 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
650 02.11.1115.3.44.90.52.19 1493028 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
653 02.11.1119.3.44.90.52.19 1503063 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
654 02.11.1120.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
655 02.11.1121.3.44.90.52.19 1553107 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
656 02.11.1122.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
670 02.11.1142.3.44.90.52.19 1503067 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
672 02.11.1152.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
673 02.11.1153.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
678 02.11.1520.3.44.90.52.19 1483155 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
962 02.12.1086.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE 

ESPORTES 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
1011 02.14.1083.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE GESTÃO 

DE PESSOAS 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
997 02.13.1154.3.44.90.52.19 1001001 

PROCURADORIA 

GERAL 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital, será realizado, em sessão 

pública, o credenciamento dos representantes das licitantes e o recebimento dos 

          “         C        ”   “D           ”  

 



 
 

 

9 

7.2. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

 

7.3. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao local de 

realização            ú        ó                                  “         

C        ”  

 

7.4. Aberta a sessão, o(a) representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao 

Senhor(a) Pregoeiro(a), devidamente munido(a) de instrumento que o(a) legitime a 

participar do Pregão e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente. 

 

7.5 O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

7.5.1 Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado 

poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial 

para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo constante 

no Anexo I, devendo estar acompanhado contrato social ou estatuto da empresa, e no 

caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada de documento de eleição de 

seus administradores. 

 

7.5.2 Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, 

ainda, juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual 

deverá constar expressamente poderes de substabelecimento. 

 

7.5.3 Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for 

feita por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição 

da diretoria, em se tratando de sociedade anônima; 

 

7.6. A apresentação de cópia do contrato ou estatuto social pela licitante dispensa a 

mesma de anexá-los junto aos documentos de habilitação jurídica. 

 

7.7. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
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7.8. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente com 

a Cédula de Identidade do outorgado ou documento equivalente. 

 

7.9. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 

credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não esteja 

devidamente representada, terá sua proposta acolhida, mas não poderá participar das 

rodadas de lances verbais. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

8.1. Poderão participar deste certame as empresas: 

 

8.1.1. Que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

 

8.1.2. Que atendam a todas as exigências deste edital; 

 

8.3. Será vedada a participação de empresas: 

 

8.3.1. Que tenham sido declaradas inidôneas de licitar com a Administração Pública, de 

acordo com o previsto nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e que 

não tenha a sua idoneidade restabelecida; 

 

8.3.2. Suspensa ou impedida de licitar/contratar com o Município de Pouso Alegre/MG; 

 

8.3.3. Cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, 

procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta 

licitação 

 

8.3.4. Que estejam em processo de falência; 
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8.3.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 

Pouso Alegre, bem como seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente. 

 

8.3.6. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, devendo a 

mesma apresentar: a) certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que está apta econômica e financeiramente a participar de processo 

licitatório nos termos das Leis 8.666/93 ou b) Plano de Recuperação já homologado 

pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

8.4. DA NÃO EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

  

8.4.1. Não se aplicará o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

quando o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a 

Administração Pública, ou representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser 

contratado (art. 49, inc. III), o que também ocorre no caso em tela com a restrição à 

participação das empresas fabricantes dos produtos. 

 

8.4.2. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a 

participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência 

econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 

sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiência, buscando-se a “         mais vantajosa para a 

             ” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. Destaca-se, 

outrossim, a necessidade de prevalência do princípio da supremacia do interesse 

público sobre o privado. 

 

8.4.3. Em suma, a manutenção da exclusividade para microempresas e empresas de 

pequeno porte poderá representar prejuízos incalculáveis ao interesse público, com a 

repetição de outro certame para itens que seriam fracassados e proporcionaria, 

inclusive, a contratação em preços não vantajosos ao interesse público. 
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 8.4.4. A não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o 

disposto na própria Lei, que, em seu inciso II e III, do artigo 49 prevê a possibilidade 

da não aplicação como já descrito. 

 

9. QUANTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

9.1.  Apresentar certidão simplificada, comprovando o enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta comercial 

da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, 

exclusivamente às empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar federal n. 123/2006. 

 

9.1.2. O pregoeiro (e sua equipe de apoio) poderá conferir, quando da habilitação, a 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte, de modo a se assegurar do 

enquadramento nos limites estabelecidos pelos incisos I ou II do caput do art. 3
o
 da Lei 

Complementar n. 123/06 e a não incidência nas situações previstas nos incisos do § 4o 

desse mesmo artigo. 

 

10. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE 

PREGÃO 

 

10.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos pertinentes 

a este PREGÃO: 

 

10.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em 

participar do certame; 

 

10 1 2                            “         C        ”; 

 

10 1                           “         C        ”; 
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10.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais deste 

edital, e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços; 

 

10.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes 

das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o 

menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento); 

 

10.1.6. Em não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 

novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

10.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da 

empresa com proposta de maior preço, em ordem decrescente de valor, respeitadas as 

sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que não haja novo 

lance de preços menores aos já ofertados; 

 

10.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do 

último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes; 

 

10.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço; 

 

10 1 10                       “D           ”                     j              h  

sido classificada em primeiro lugar. 

 

10.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o 

                                 “D           ”                  f       

 

11. DA AVALIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

11.1. Da aceitabilidade da proposta: 
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11.1.1. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta melhor classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto.  

 

11.1.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão.  

 

11.1.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

 

11.1.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

 

11.1.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. Nesse caso, se 

o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo 

para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, por meio de planilha de 

custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e 

contratações em andamento com preços semelhantes, conforme estabelece o inciso 

XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 44.786/2008, além de outros documentos 

julgados pertinentes. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a 

proposta será desclassificada.  

 

11.1.6. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 

falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

 

11.1.7. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço por item. 

 

11.1.8. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual 

intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer. 
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11.1.9. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade 

competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição de 

recursos. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 

 

12.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 

simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no 

fecho, com o seguinte endereçamento. 

 

Envelope nº. 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Pouso Alegre 

Pregão n.º 95/2019 

 

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para atendimento 

das necessidades da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

 

Licitante: .......................................................... 

 

Envelope nº. 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Pouso Alegre 

Pregão n.º 95/2019 

 

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para atendimento 

das necessidades da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

 

Licitante: .......................................................... 

 

12.2. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a). 

 

12.3. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o 

respectivo envelope. 

 

12.4. O Envelope nº 01 – Proposta Comercial conterá a proposta comercial digitada, 

preferencialmente por meio eletrônico, visando maior agilidade no processamento da 

licitação, utilizando-se de duas casas decimais (0,00), sem rasuras ou emendas, datadas 
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e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante legal, através do site 

http://pousoalegre.atende.net e deverá ser preenchida de acordo com as instruções do 

ANEXO VI. 

 

12.4.1. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos 

operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos, bem 

como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente de 

reivindicar custos adicionais. 

 

12.4.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

12.4.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a (60) sessenta dias 

corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação. 

 

12.4.4. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa 

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

 

12.4.5. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, 

satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório. 

 

12.4.5.1. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

 

12.4.5.1.1. Que não apresentem suas propostas no menor preço por item; 

 

12.4.5.1.2. Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação 

aplicável; 

 

12.4.5.1.3. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
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12.4.5.1.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital; 

 

12.4.5.1.5. Consideradas manifestamente inexequíveis. 

 

a) Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas que não venham a 

demonstrar sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato. 

 

b) Se o (a) Pregoeiro (a) entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará 

prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, por meio de planilha 

de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e 

contratações em andamento com preços semelhantes, conforme estabelece o inciso 

XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 44.786/2008, além de outros documentos 

julgados pertinentes. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a 

proposta será desclassificada.  

 

12.4.5.1.6. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as 

propostas escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores 

máximos aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado. 

 

12.5. Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a 

documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômica – financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir: 

 

12.5.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante do Anexo III, em cumprimento do disposto no artigo 

27, inciso V da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

12.5.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

12.5.2.1. A licitante deverá apresentar atestado de aptidão técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando que realizou fornecimento similar 

compatível com as características, quantidades e prazos de entrega com o objeto desta 

licitação. 

 

12.5.2.2. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e planilha ponto a ponto 

de referência contendo todas as informações sobre o produto com as instruções para 

instalação, configuração, operação e administração. 

 

12.5.2.3. A licitante deverá apresentar em atendimento ao Decreto nº 7.174 de 

12/05/2010, certificações emitidas por instituições públicas ou privadas, credenciadas 

pelo INMETRO ou laboratório similar internacional, que atestem, conforme Portaria nº 

170 de 10/04/2012 do INMETRO, a adequação aos seguintes requisitos: de segurança 
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para o usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. 

 

12.5.2.4. O equipamento a ser fornecido deverá estar em linha de produção pelo 

fabricante na data da avaliação das propostas, sendo vedada a aceitação, nesta data, de 

produtos descontinuados pelo fabricante e que possam comprometer o ciclo de vida do 

produto a ser utilizado pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre. Neste sentido, deverá 

ser apresentado documento e/ou declaração do fabricante ou o seu distribuidor de que o 

equipamento está em linha de produção. 

 

12.5.2.5. O licitante deverá apresentar declaração do fabricante, comprovando aptidão 

da empresa a comercializar o produto ofertado. 

 

12.5.3. A documentação relativa à qualificação econômica – financeira das empresas 

é a seguinte: 

 

12.5.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

12.5.4. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes 

documentos:  

 

a) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está 

apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos das 

Leis 8.666/93 e 10.520/2002; ou 

 

b) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital. 

 

12.5.5. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da 

licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Fornecimento 

– FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal 

12.440/2011, dentro do prazo de validade. 

 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

I) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar do encerramento da sessão que o 

declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal 

de Pouso Alegre, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa; 
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II) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar 

os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 

10.520/02. 

 

12.5.6. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de 

validade serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.  

 

13. DA GARANTIA E AMOSTRAS 

 

13.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e legislação vigente. 

 

13.2. Todos os componentes dos produtos deverão ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento, e possuir uma garantia pelo prazo mínimo de 36 (trinta e seis) 

meses. 

 

13.3. A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem quaisquer 

ônus para a Contratante, executando as medidas necessárias para a conservação e os 

cuidados técnicos indispensáveis ao funcionamento regular e permanente dos 

equipamentos fornecidos, de acordo com o estabelecido na proposta comercial e no 

manual do fabricante. 

 

13.4. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da Contratada. É 

vedado solicitar ao Contratante que realize procedimentos de manutenção, 

principalmente quando envolva riscos ao equipamento (como intervenções de hardware, 

atualização de firmware, etc.). 

 

13.5. Não serão permitidos o recolhimento de unidades de armazenamento não voláteis 

(como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas peças e 
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componentes novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos 

pela contratante.  

 

13.6. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos 

equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software de 

outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na inoperância 

do equipamento. 

 

13.7. Nos termos do art. 75 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 7º, §7º e à Lei Federal nº 

10.520/2002, a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, no item de 

contratação, deverá apresentar no ato da sessão catálogo técnico original do fabricante 

dos produtos ofertados em português, dos produtos que ofertar para verificação objetiva 

de sua compatibilidade com as exigências deste edital. O catálogo passará por avaliação 

do Gerente de Tecnologia de Informação, antes de ser declarada vencedora ou não do 

item. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

 

14.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou em publicação de órgão da imprensa oficial, na forma da lei. 

 

14.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

14.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo pregoeiro. 

 

14.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante 

e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a documentação deverá 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação 
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legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 

abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

15. DOS PROCEDIMENTOS 

 

15.1. Os procedimentos deste Pregão serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) 

nomeado(a), contando com equipe de apoio, conforme determinado na 

Portaria3.779/2019, segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste edital. 

 

15.2. Instalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a 

representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste edital. 

 

15.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes, 

proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão rubricadas e 

analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada vista das 

propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, devolvendo-

se ao Senhor Pregoeiro, que procederá à classificação provisória. 

 

15.4. Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas 

empresas proponentes. 

 

15.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do 

edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato, por simples 

manifestação de vontade do representante da proponente. 

 

15.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o 

resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas 

participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a 

fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 

 

15.7. O (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) abrirá a oportunidade para oferecimento de 

sucessivos lances verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam 
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compreendidas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior 

àquele em até 10% (dez por cento). 

 

15.8. Em não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 

novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

15.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do 

último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes. 

 

15.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinar da formulação de lances. 

 

15.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

15.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 %(cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada; 

 

15.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

 

15.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de preclusão; 

 

15.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

no subitem 10.12, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 
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15.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

 

15.17 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

15.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 

quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício 

do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 

15.19. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, 

será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de 

lances. 

 

15.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente comprovada 

e aceita pela comissão. 

 

15.21. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

 

15.22. Se houver a negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor 

preço. 

 

15.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de 

classificação das propostas. 
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15.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, prosseguirá o(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, com a abertura do 

envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar, se for o caso, 

até a habilitação de uma das licitantes.   

 

15.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) 

classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame. 

 

15.25.1 Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

imediata vista dos autos do processo. 

 

15.26. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insusceptíveis de aproveitamento. 

 

15.27. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará 

a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 

15.28. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e 

homologado o certame.  

 

15.29. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não formalizar a contratação 

no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas condições 

ofertadas pela adjudicatária. 

 

15.30. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas e das classificadas, mas não declaradas vencedoras, permanecerão sob 

custódia do(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) até a efetiva formalização da contratação. 
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16. DOS RECURSOS  

 

1  1                                                 f              a e motivadamente a 

intenção de interpor recurso, sob pena de decadência, o que autoriza a adjudicação do 

objeto da licitação à vencedora. 

 

16.2. Os licitantes que tiverem manifestado, na forma do item 16.1. a intenção de 

recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão 

apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo para manifestação.  

 

1                                                          f                  xceto 

quando manifestamente protelatório ou quando o(a) Pregoeiro(a) puder decidir de 

plano.  

 

16.4. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

 

16.5. No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos na sala da 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais.  

 

16.6. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidos:  

 

16.6.1. Ser dirigidas a Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, aos cuidados 

do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 16.2; 

 

16.6.2. Ser encaminhadas para o endereço eletrônico licitapamg@gmail.com, com 

assinatura digital (via token ou certificado digital), ou ser protocolizadas na sala da 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, em uma via original, datilografada 

ou emitida por computador, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da 

mailto:licitapamg@gmail.com
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empresa, rubricadas em todas as folhas e assinadas pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF 

do signatário e comprovante do poder de representação legal.  

 

16                                                                                    

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou 

não sejam recebidas.  

 

1           h                                               s dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

1                                                                                  

                                    ú                             f   -         

              f                                                                      

úteis, contado do recebimento. 

 

1  10                                                                                   

sítio da internet deste Município. 

 

16.11. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 

16.12. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e 

homologado o certame.  

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  
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17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1. As obrigações resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta consta do Anexo IV. 

 

18.2. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

18.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, contado de sua assinatura. 

 

18.4. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços será de até cinco dias úteis, 

contados da formal convocação da adjudicatária. 

 

18.5. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de 

identidade do representante. 

 

18.6. O prazo para a assinatura da Ata, a exclusivo critério da Administração, poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja tempestiva e formal solicitação 

por parte da adjudicatária. 

 

18.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se 

à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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19. DOS PREÇOS E REAJUSTE 

 

19.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

19.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto 

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 

19.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

19.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata e a retribuição do Município 

de Pouso Alegre/MG para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

19.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste 

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo 

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

19.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos 

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

19.7. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da 

álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do 

reajuste ou repactuação. 
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19.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

19.9. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

19.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do 

valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

19.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

19.12. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado 

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

 

19.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica 

e jurídica do Município de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os produtos 

fornecidos a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, 

sendo lavrado termo aditivo. 

 

19.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e 

os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
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19.15. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho 

complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

19.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para 

efeito de pagamento do produto por ventura fornecido entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 

 

19.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do 

certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre 

mantidos. 

 

19.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo 

Departamento de Suprimentos no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de 

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o 

então registrado.  

 

19.19. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela 

contratada. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1. O recebimento do(s) objeto(s) será feito pelo Município de Pouso Alegre/MG, nos 

termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

20.1.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 
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20.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 

20.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

20.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil brasileiro. 

 

20.4 Serão os fiscais do(s) contrato(s) firmado(s), de acordo com o art. 67 da Lei 

8.666/93, o servidor Leandro Gomes Silveira, matrícula Nº 19.790. 

 

20.5. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 

 

20.6. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 

20.7. Ao Gestor compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das 

entregas dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
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21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

21.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega 

dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

 

21.2. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  

 

21.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  

 

21.4. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

 

21.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

 

21.6. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo.  

 

21.7. Recusar qualquer material que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de 

acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e horas 

gastas no trabalho. 

 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

22.1. Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 

neste Termo.  

 

22.2. Entregar os serviços ou produtos objeto do Contrato dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados. 
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22.3. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos 

entregues.  

 

22.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual. 

 

22.5. Fornecer materiais novos, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes 

deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais 

consagradas, na falta de regulamentação da ABNT. 

 

22.6. Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 

Município de Pouso Alegre. 

 

22.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.  

 

22.8. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar 

a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

22.9. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente 

no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/10 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos 

Sólidos), e as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/12, no 

que couber, em especial: a) economia no consumo de água e energia; b) minimização da 

geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; 
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c) racionalização do uso de matérias-primas; d) redução da emissão de poluentes e de 

gases de efeito estufa; e) adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; f) 

utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 

toxicidade; g) utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada; h) 

utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou 

biodegradáveis compostáveis; i) utilização de insumos que fomentem o 

desenvolvimento de novos produtos e processos, com vistas a estimular a utilização de 

tecnologias ambientalmente adequadas; j) maior vida útil e menor custo de manutenção 

do bem e da obra; k) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; l) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; m) 

fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; n) utilização de equipamentos 

com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; o) observação das normas do 

INMETRO e da ISSO 14.000. 

 

22.10. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de 

correntes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 

 

23. DO PAGAMENTO 

 

23.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão das Notas 

Fiscais, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que atendidas às 

condições previstas neste edital e no Termo de Referência. 

 

23.2. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste 

contrato.  

 

23.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples.  
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23.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na 

Lei Federal n.º 10.520/02 e demais normas pertinentes.  

  

24.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 

de declaração de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu 

direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.  

 

24.3. Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 

trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.  

 

24.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

 



 
 

 

38 

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

 

III – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

 

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de 

Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois 

anos.  

 

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município;  

 

24.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

24.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
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fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

24.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

25. DA RESCISÃO 

 

25.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

25.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

25.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência da Administração. 

 

25.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, 

podendo esta, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e multa de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato. 

 

25.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

 

25.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.8.666/93. 
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25.5. A contratada reconhece os direitos do Município nos casos previstos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos 

termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se 

ao cumprimento de suas obrigações. 

 

26.2. O presente certame licitatório poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses 

revistas em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

26.3. A adjudicatária deverá manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação. 

 

26.4. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, 

quando o convocado não aceitar ou não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da 

cominação do art. 81 da Legislação citada. 

 

26.5. Fica designado como local para assinatura da Ata de Registro de Preços a sede da 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre – MG, situada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, 

na cidade de Pouso Alegre – MG, CEP 37550-050. 

 

26.6. Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, são 

facultadas ao Senhor(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 
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26.7. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) com a 

assistência de sua equipe de apoio. 

 

26.8. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 

27. DOS ANEXOS 

 

27.1 Constituem anexos deste edital: 

 

ANEXO I – MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTES 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VI – INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DE PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

Pouso Alegre, 19 de setembro de 2019. 

 

 

 

Derek William Moreira Rosa 

Pregoeiro 



 
 

 

42 

ANEXO I 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTES 

 

 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a 

empresa......................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

............, com sede na ................, através de seu representante legal infra-assinado, 

credencia o Sr.(a) ..................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº .......... e 

inscrito no CPF/MF sob o nº .........., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la 

na sessão pública do PREGÃO 95/2019, em especial para formular lances verbais e 

para interpor recursos ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os 

requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as 

exigências constantes do Edital. 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

 

 

 

OBS.: APRESENTAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL (AUTENTICADA OU 

COM ORIGINAL PARA AUTENTICAÇÃO) JUNTAMENTE COM ESTE 

CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO II  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de equipamentos de informática para atendimento das necessidades da 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, conforme especificações técnicas previstas neste 

Termo de Referência. 

 

1.2. Especificações do objeto: 

 

Item Quant. Código Descrição 

01 14 870018717 

NOTEBOOK 

-   CE   D    °  E  ÇÃ  INTEL® C  E™ 

I5;  

-SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO; 

-MEMÓRIA RAM 8 GB; ARMAZENAMENTO HD 

DE 1 TB;  

-TOUCHPAD TIPO CLICKPAD, BOTÕES 

INTEGRADOS, SUPORTE A TOQUES 

MÚLTIPLOS E GESTOS;  

-FONTE DE ALIMENTAÇÃO 65W, 87% DE 

EFICIÊNCIA, 100~240V / 50~60HZ AUTOMÁTICA;  

-BATERIA LÍTIO ÍON, 2 CÉLULAS, 31 WH;  

-DOCUMENTOS E ACESSÓRIOS ADAPTADOR 

CA, CABO DE ALIMENTAÇÃO NBR 14136/02 – 

2P+T, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO;  

-COMPATIBILIDADES: COMPATIBILIDADE DE 

HARDWARE: MICROSOFT® WINDOWS 10® 

(X64); SEGURANÇA, COMPATIBILIDADE 

ELETROMAGNÉTICA E EFICIÊNCIA 
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ENERGÉTICA: PORTARIA INMETRO 170/2012; 

COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA: IEC 

61000, CISPR22 E CISPR24; SEGURANÇA DO 

USUÁRIO: IEC 60950; RUÍDO ACÚSTICO: DE 

ACORDO COM NBR 10152 (ISO 7779 E ISO 9296); 

EQUIPAMENTO ECOLÓGICO: EPEAT GOLD E 

ROHS; CERTIFICADO DMI: DMI 2.0. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: HP, POSITIVO, 

ACER, DELL, LENOVO, OU EQUIVALENTES, OU 

SIMILARES, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

02 340 870018718 

COMPUTADOR  

-PROCESSADOR OITAVA GERAÇÃO INTEL® 

CORETM I3-8100 (3.60 GHZ, 6 MB CACHE, 

QUAD-CORE); 

-SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 

BITS); 

-MEMÓRIA RAM 4 GB DDR4 SDRAM (2400 MHZ, 

NON-ECC) 4X SLOTS DIMM COM SUPORTE DE 

ATÉ 64 GB1 SUPORTE AO MODO DUAL 

CHANNEL; 

-DI C   Í ID   00  B    T  III     ”   200    ; 

-UNIDADE ÓTICA: DVD±RW (GRAVADOR DE 

CD 48X, GRAVADOR DE DVD 16X); 

-LEITOR DE CARTÕES NÃO;  

-GRÁFICOS: INTEL® UHD GRAPHICS 630 

INTEGRADO AO PROCESSADOR  

ACELERAÇÃO GRÁFICA INTEGRADA DE 

VÍDEOS EM ALTA DEFINIÇÃO (HD) E SUPORTE 

A MICROSOFT® DIRECTX® 12 E OPENGL 4.5; 

-ÁUDIO REALTEK® ALC887, ÁUDIO DE ALTA 

DEFINIÇÃO (HD ÁUDIO) INTEGRADO DE 5.1 

CANAIS ALTO-FALANTE INTERNO COM 
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POTÊNCIA DE 2W;  

-REDE 10/100/1000 MBPS, PADRÃO GIGABIT 

ETHERNET; 

-GABINETE FORMATO SLIM COM FLUXO DE 

   EXCLU IV  F  NT L→T   EI    

REVERSÍVEL, TOOLLESS, COR PRETA;  

-FONTE 180 W, PFC ATIVO, 90% DE EFICIÊNCIA 

TÍPICA, 100~240V / 50~60HZ AUTOMÁTICA  

-TECLADO PADRÃO ABNT2, USB, RESISTÊNCIA 

A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS  

-MOUSE ÓTICO, 2 BOTÕES, COM SCROLL, USB, 

RESOLUÇÃO DE 1000 DPI  

-  NIT   21  ” WIDE C EEN; 

DIMENSÕES (C X L X A) GABINETE: 388,6 X 96 X 

333,5 MM. 

MARCAS DE REFERÊNCIA: HP, POSITIVO, 

ACER, DELL, LENOVO, OU EQUIVALENTES, OU 

SIMILARES, OU DE MELHOR QUALIDADE. 

03 16 870018719 

MONITOR LED 

  NIT   LED  21  ”   LE  D    C   

POSSIBILIDADE DE GIRO 90 GRAUS PARA 

UTILIZAR NA VERTICAL, RESOLUÇÃO MÍNIMA 

DE 1024X768, COM PEDESTAL INCLUSO, 1 

ENTRADA HDMI E 1 D-SUB, COR PRETA, 

BIVOLT, COM MANUAL DE INSTALAÇÃO, 

CABO D-SUB, CABO DE ALIMENTAÇÃO, FONTE 

EXTERNA, BASE E CONECTOR DA BASE.  

GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

 

1.2. Os equipamentos deverão ser entregues em estrita conformidade com as descrições 

técnicas feitas nos anexos que integram este Termo de Referência. 
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2 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

2.1.  DO PROCESSADOR 

 

2.1.1 O processador do equipamento ofertado deverá atingir um índice médio de 

desempenho de 8.000 pontos ou superior, no "Passmark CPU Mark" obtido em consulta 

ao sítio de referência http://www.cpubenchmark.net (Gráfico de Referência: High End 

CPU Chart). Este índice de desempenho sofre pequenas variações decorrentes dos 

diversos testes submetidos para publicação. No entanto, o valor estabelecido neste edital 

já contempla uma tolerância para aceitação dos modelos de processadores. Portanto, o 

processador ofertado, no momento das aceitações técnicas (fase de Adjudicação), não 

poderá ter um índice médio inferior ao mínimo estabelecido; 

 

2.1.2 Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 

processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo 

período de 12 horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado; 

 

2.1.3 A licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta comercial, o relatório 

"Passmark CPU Mark" obtido através do sitio indicado;  

 

2.1.4 O processador ofertado deverá pertencer às linhas mais recentes (geração) de 

processadores lançadas, e não poderá ter data de lançamento pelo fabricante superior a 

24 meses da data do certame, devendo estar ainda em linha de produção e não ter 

atingido o End of Life (fim de vida anunciado pelo fabricante). 

 

2.2. PLACA MÃE 

 

2.2.1 A placa mãe deve oferecer total suporte às características especificadas para o 

processador, a memória RAM e o disco rígido, presentes neste referencial técnico;  

 

2.2.2 Deve ser projetada para utilização no modelo de microcomputador ofertado, 

integrando-a completamente com o equipamento, sem adaptações;  
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2.2.3 O Chipset da placa-mãe deve suportar a velocidade do barramento de 

comunicação com o processador de, no mínimo, aquela disponível para o processador 

ofertado;  

 

2.2.4 Objetivando atingir o máximo desempenho e compatibilidade pelos recursos 

semelhantes, o chipset deve ser da mesma marca do processador ofertado e suportar 

características de virtualização;  

 

2.2.5 Não será aceito o emprego de placas que não se compatibilizem ou integrem 

totalmente com o projeto e a arquitetura do equipamento ofertado;  

 

2.2.6 Deve prover suporte a autenticação IEEE 802.1x na interface de rede integrada, 

para autenticação na rede corporativa, mesmo sem que o sistema operacional tenha sido 

inicializado; 

 

2.3 BIOS  

 

2.3.1 Deve oferecer interface em Português e/ou inglês;  

 

2.3.2 Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento exclusivamente para o 

modelo ofertado ou ter sido desenvolvida com direito Copyright, exclusivamente, para o 

modelo ofertado do fabricante;  

 

2.3.3 A BIOS deverá ser implementada em memória "flash", atualizável diretamente 

pelo microcomputador;  

 

2.3.4 Sempre que o equipamento for inicializado deverá ser exibido no monitor de vídeo 

o nome do fabricante do microcomputador como forma de identificação do 

equipamento;  

 

2.3.5 Possibilidade de habilitar/desabilitar portas USB e possuir senhas de Setup para 
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Power On, Administrador;  

 

2.3.6 Deve possuir campo não editável com número de série, fabricante e modelo do 

equipamento podendo o mesmo ser lido remotamente via software de gerenciamento;  

 

2.3.7 Deve fornecer suporte a ACPI (Gerenciamento de energia do computador);  

 

2.3.8 Deve possuir recurso que emita alertas em caso de abertura da tampa do gabinete 

permitindo, também, monitorar violações através de software de gerenciamento;  

 

2.3.9 Deve possuir, por padrão, campo ou função para registro de número patrimonial 

(código interno da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre). Não serão aceitos 

dispositivos externos ou adaptações não homologadas pelo fabricante para 

implementação do recurso. 

 

2.4 CHASSIS / GABINETE  

 

2.4.1 Gabinete padrão SFF (Small Form Factor), com volume máximo de 15.500 cm³, 

projetado para utilização tanto na posição vertical quanto na horizontal, sem 

comprometer os componentes internos e o perfeito funcionamento do microcomputador. 

Os gabinetes SFF possuem tamanho reduzido, visando não só a diminuição da 

quantidade de matéria prima utilizada no projeto, mas também melhor aproveitamento 

de espaço nas mesas dos usuários; 

 

2.4.2 Deverá possuir pés em material antiderrapante;  

 

2.4.3 O projeto do gabinete deve garantir a integração de todos os componentes do 

equipamento, não sendo admitidas adaptações;  

 

2.4.4 Deverá implementar o conceito Tool Less em seu projeto, ou seja, permitir que, no 

mínimo, a tampa do gabinete, o disco rígido, a unidade de mídia óptica (DVD-RW, se 

fornecida) possam ser retiradas e recolocadas sem o uso de ferramentas adicionais;  
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2.4.5 Não serão aceitos parafusos recartilhados no projeto Tool Less; 

 

2.4.6 O gabinete deve possuir painel frontal em plástico ou acrílico, material anti-

chama, de alta resistência, objetivando reduzir riscos de curto e circuito e choque 

elétrico; 

 

2.4.7 O gabinete deve ter entrada de ar na parte frontal e saída exclusivamente na parte 

traseira, e permitir o máximo de expansibilidade, sem comprometimento do fluxo de ar 

interno;  

 

2.4.8 Não serão aceitos sistemas de exaustão de ar ou entradas de ar para refrigeração 

através de furações laterais ou na tampa do equipamento, uma vez que tais 

equipamentos poderão ser utilizados em locais com pouco espaço lateral e com uso de 

monitor sobre o gabinete; 

 

2.4.9 Todos os acessórios que acompanham os itens devem manter os mesmos padrões 

de cores do gabinete e possuir impressa a logomarca do fabricante do microcomputador, 

para fins de identificação. 

 

2.5. SISTEMA OPERACIONAL  

 

2.5.1 Deverá acompanhar o microcomputador uma licença do sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Pro, ou versão Microsoft Windows Professional mais atual, 64 

bits, disponível no idioma Português do Brasil, com o respectivo selo de autenticidade 

de licença afixado ao gabinete do equipamento. Para esta exigência, ressalta-se que o 

sistema operacional Windows é o sistema utilizado pela Prefeitura Municipal de Pouso 

Alegre em seus equipamentos administrativos e para o qual sua base de usuários está 

atualmente capacitada para utilização;  

 

2.5.2 O sistema operacional deverá ser entregue pré-instalado, bem como, com todos os 

drivers de adaptadores internos necessários para o perfeito funcionamento do 



 
 

 

50 

microcomputador;  

 

2.5.3 O equipamento deve possuir recursos de software que permita a restauração 

completa do sistema originalmente pré-instalado, seja através de partição 

disponibilizada em disco local (disco rígido, por exemplo) ou através de sistema que 

permita a realização de download de todos os arquivos necessários, incluindo o Sistema 

Operacional, para a automatização da recuperação através de pendrive bootável;  

 

2.5.4 De forma complementar o Subitem anterior, deve acompanhar o equipamento ou 

lote dos equipamentos, as mídias personalizadas do fabricante (por exemplo: DVD, 

pendrive bootável ou, ainda, opção de download) para restauração do sistema 

operacional, em caso de ocorrer perda total do disco rígido;  

 

2.5.5 O fabricante do equipamento deve disponibilizar, no seu respectivo sitio na WEB, 

download gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e Firmwares, permitindo 

todas as atualizações de melhoria necessárias durante todo ciclo de vida do equipamento 

ou, no mínimo, durante todo o período de vigência da garantia. 

 

2.6 SEGURANÇA  

 

2.6.1 Deve acompanhar software de implementação, configuração e gerenciamento do 

módulo TPM fornecido;  

 

2.6.2 Deve possuir recurso em que permita desabilitar as funcionalidades de gravação 

de dados em mídias removíveis do equipamento, como DVD-R, DVD-RW, CD-R, CD- 

RW e Drives USB;  

 

2.6.3 Deve ser capaz de habilitar e desabilitar portas USB via BIOS;  

 

2.6.4 Manter registro de log de alertas de falha em disco através de recurso SMART 

(Self Monitoring Analysis and reporting Technology System);  
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2.6.5 O equipamento deverá possuir instalado, ou ser disponibilizado para download, 

sem custos adicionais para a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, software do 

fabricante que possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados 

armazenados no disco rígido.  

 

2.7 QUALIDADE  

 

2.7.1 O equipamento deverá pertencer a linha corporativa do fabricante, não sendo 

aceito equipamentos destinados ao uso doméstico. Os equipamentos de linha 

corporativa possuem característica de robustez do material e capacidade de ficar ligado 

ininterruptamente, por vários dias seguidos, sem apresentar falhas em seus 

componentes;  

 

2.7.2 Todos os componentes do microcomputador deverão ser homologados pelo 

fabricante e disponibilizados para consulta através de relatório obtido no sítio da Web 

do próprio fabricante. Não será aceita a adição ou subtração de qualquer componente 

não original de fábrica para adequação do equipamento ao termo de referência deste 

edital;  

 

2.7.3 O equipamento deverá possuir certificado comprovando a compatibilidade do 

mesmo com pelo menos uma das seguintes distribuições de Linux: SUSE, Red Hat ou 

Ubuntu. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação de 

documento emitido especificamente para o modelo ofertado, obtidos nos sítios 

https://hardware.redhat.com e/ou http://developer.novell.com/yessearch/Search.asp e/ou 

http://www.ubuntu.com/certification;  

 

2.7.4. O equipamento deverá possuir compatibilidade comprovada com o sistema 

operacional Windows 10 de 64-bit (x64). Para esta comprovação poderá ser fornecido 

     ó           f       “W    w  C    f              L   ”   

 

3. LOCAL DE ENTREGA 

 

http://www.ubuntu.com/certification
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3.1. Os objetos deverão ser entregues nos locais indicados na ordem de fornecimento, 

emitida pela Secretaria solicitante.  

 

4. DAS AMOSTRAS 

 

4.1 Nos termos do art. 75 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 7º, §7º e à Lei Federal nº 

10.520/2002, a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, no item de 

contratação, deverá apresentar no ato da sessão catálogo técnico original do fabricante 

dos produtos ofertados em português, dos produtos que ofertar para verificação objetiva 

de sua compatibilidade com as exigências deste edital. O catálogo passará por avaliação 

do Gerente de Tecnologia de Informação, antes de ser declarada vencedora ou não do 

item. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. O recebimento do(s) objeto(s) e serviço(s) será feito pelo Município de Pouso 

Alegre/MG, nos termos dos artigos 73 a76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

5.1.2 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

 

5.1.3 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto no Termo de 

Referência e Edital, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos 
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artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do 

artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

5.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil brasileiro. 

 

5.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 

transportados com segurança e sob a responsabilidade da Contratada.  

 

5.5 O licitante deverá especificar em sua proposta comercial a marca do produto 

ofertado.  

 

5.6. Os materiais deverão ser novos, provenientes de fábrica, lacrados e selados pelo 

fabricante ou fornecedor; e entregues devidamente embalados, contendo externamente a 

data de validade, quantidades e outras informações, de acordo com a legislação 

pertinente, de forma a garantir a completa segurança durante o transporte e a 

identificação de seu conteúdo. 

 

5.7. Não serão aceitos computadores denotando características de uso anterior ou 

recondicionamento. 

 

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. As despesas correspondentes à execução do presente contrato correrão por conta 

das seguintes Dotações Orçamentárias:  

 

DESCRIÇÃO FICHA DOTAÇÃO RECURSO ORIGEM 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
155 02.02.1006.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE GESTÃO 

DE RECURSOS 

MATERIAIS. 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
240 02.05.1020.3.44.90.52.19 1001001 

SEC. DE 

DESENVOLVIMEN

TO ECONOMICO. 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
255 02.06.1028.3.44.90.52.19 1565009 

SEC. DE 

POLÍTICAS 
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SOCIAIS 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
404 02.07.1157.3.44.90.52.19 1472005 

SEC. DE 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA. 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
405 02.07.1158.3.44.90.52.19 1012001 SUP. DE CULTURA 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
415 02.07.1376.3.44.90.52.19 1001001 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
649 02.11.1113.3.44.90.52.19 1483001 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
650 02.11.1115.3.44.90.52.19 1493028 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
653 02.11.1119.3.44.90.52.19 1503063 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
654 02.11.1120.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
655 02.11.1121.3.44.90.52.19 1553107 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
656 02.11.1122.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
670 02.11.1142.3.44.90.52.19 1503067 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
672 02.11.1152.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
673 02.11.1153.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
678 02.11.1520.3.44.90.52.19 1483155 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
962 02.12.1086.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE 

ESPORTES 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
1011 02.14.1083.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE GESTÃO 

DE PESSOAS 

EQUIP. E MATERIAL 

PERMANENTE 
997 02.13.1154.3.44.90.52.19 1001001 

PROCURADORIA 

GERAL 

 

7. DA GARANTIA 

 

7.1. Todos os componentes dos produtos deverão ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento, e possuir uma garantia pelo prazo mínimo de 36 (trinta e seis) 

meses. 

 

7.3 A garantia de funcionamento e assistência técnica será prestada, sem quaisquer ônus 

para a Contratante, executando as medidas necessárias para a conservação e os cuidados 

técnicos indispensáveis ao funcionamento regular e permanente dos equipamentos 

fornecidos, de acordo com o estabelecido na proposta comercial e no manual do 

fabricante. 

 



 
 

 

55 

7.4 Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da Contratada. É 

vedado solicitar ao Contratante que realize procedimentos de manutenção, 

principalmente quando envolva riscos ao equipamento (como intervenções de hardware, 

atualização de firmware, etc.). 

 

7.5 Não serão permitidos o recolhimento de unidades de armazenamento não voláteis 

(como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido). Só serão aceitas peças e 

componentes novos e originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos 

pela contratante.  

 

7.6. Não constituem perda da vigência da Garantia a conexão ou instalação, nos 

equipamentos, de produtos de hardware, externos ou internos, e/ou de software de 

outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na inoperância 

do equipamento. 

 

8. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

8.1 A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da Contratada, 

inclusive no tocante aos custos, e será prestada, durante todo o prazo de garantia dos 

equipamentos, pela Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para realizar 

assistência técnica em seus equipamentos. 

 

8.2 A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e utilizará apenas 

peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela 

Contratante. 

 

8.3 O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica em garantia 

e de suporte técnico quanto ao uso de recursos do equipamento e quanto à solução de 

problemas. 

 

8.4 Será efetuada, sem ônus para a Contratante, a troca de todas e quaisquer partes, 

peças e equipamentos que se revelarem defeituosos, independentemente de causa, época 



 
 

 

56 

ou do tipo de defeito, exceto nos casos comprovados pela Contratada, em que o defeito 

tenha sido originado por mau uso, imperícia ou negligência do usuário ou em 

consequência de caso fortuito ou de força maior. 

 

8.5 Nestes casos, a Contratada deverá notificar a Contratante, que providenciará o 

ressarcimento do valor das peças para o reparo do equipamento, após comprovar os 

fatos e o orçamento, sendo que este não poderá ser superior à média praticada no 

mercado para componentes similares, não se constituindo perda da vigência da Garantia 

de Funcionamento e Assistência Técnica. 

 

8.6 Constatada a necessidade de remoção do equipamento das instalações da 

Contratante por prazo que ultrapasse o limite estipulado para a solução do problema, a 

Contratada deverá substituí-lo imediatamente por outro idêntico ou superior, sendo que 

quando do retorno do equipamento original, deverá ser restabelecida de igual forma as 

configurações originais. 

 

8.7 Independente da substituição mencionada no parágrafo anterior, a Contratada deverá 

substituir definitivamente o equipamento por outro idêntico ou superior ao original, 

novo, sem ônus para a Contratante, caso os vícios constatados não sejam sanados no 

período de até 30 (trinta) dias contados da abertura do chamado de suporte técnico. 

 

8.8 Por questões de segurança das informações armazenadas nas unidades de memória 

não voláteis (como unidades de disco rígido e unidades de estado sólido), nenhum 

destes componentes será retirado do equipamento sem o prévio conhecimento e 

anuência da Contratante. Caso seja necessária a substituição da unidade, a Contratante 

irá retê-la para garantir a integridade e o sigilo dos dados armazenados, cabendo à 

Contratada, sem ônus para a Contratante, fornecer nova unidade de armazenamento, 

promover a desinstalação da danificada e a instalação de uma nova. 

 

8.9 A contratada deve garantir que os meios de armazenamento magnéticos ou óticos 

utilizados pelos técnicos estão livres de quaisquer programas que possam causar danos à 

integridade, confidencialidade e integridade dos dados. Constatado que a contaminação 
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dos equipamentos foi provocada por técnicos da Contratada, a mesma estará obrigada a 

realizar manutenção corretiva gratuita, observando os mesmos prazos estabelecidos no 

Edital. 

 

8.10 A contratada irá realizar o serviço de atendimento de suporte técnico no local 

indicado pela contratante. Os chamados de suporte técnico de hardware deverão ser 

atendidos em um prazo, de até 24 (vinte e quatro) horas, após abertura de chamado, 

considerando que as maquinas, objetos desta Licitação estarão em garantia e o 

Departamento de TI da Contratada não poderá realizar manutenções de hardware neste 

período, para que a garantia não seja perdida.  

8.11 A contratada deverá possuir um canal de comunicação para abertura de chamados 

de manutenção, seja por e-mail, e ou telefone, e ou outro sistema equivalente. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE ENTREGA 

 

9.1. A contratação terá vigência pelo período de 12 (doze) meses contados da assinatura 

da Ata de Registro de Preços, podendo eventual contrato ser prorrogado se de interesse 

da Administração de acordo o previsto no art. 57, II, da Lei de Licitações 8666/93. 

 

9.2. Os objetos deverão ser entregues no prazo de 20 dias contados da emissão da 

Ordem de Serviços. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E OUTROS  

 

10.1. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e planilha ponto a ponto de 

referência contendo todas as informações sobre o produto com as instruções para 

instalação, configuração, operação e administração. 

 

10.2. A licitante deverá apresentar atestado de aptidão técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando que realizou fornecimento similar 

compatível com as características, quantidades e prazos de entrega com o objeto desta 

licitação. 
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10.3 A licitante deverá apresentar em atendimento ao Decreto nº 7.174 de 12/05/2010, 

certificações emitidas por instituições públicas ou privadas, credenciadas pelo 

INMETRO ou laboratório similar internacional, que atestem, conforme Portaria nº 170 

de 10/04/2012 do INMETRO, a adequação aos seguintes requisitos: de segurança para o 

usuário e instalações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia. 

 

10.4 O equipamento a ser fornecido deverá estar em linha de produção pelo fabricante 

na data da avaliação das propostas, sendo vedada a aceitação, nesta data, de produtos 

descontinuados pelo fabricante e que possam comprometer o ciclo de vida do produto a 

ser utilizado pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre. Neste sentido, deverá ser 

apresentado documento e/ou declaração do fabricante ou o seu distribuidor de que o 

equipamento está em linha de produção. 

 

10.5 O licitante deverá apresentar declaração do fabricante, comprovando aptidão da 

empresa a comercializar o produto ofertado.  

 

11. DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  

 

11.1 O equipamento deverá estar em conformidade com a norma IEC 60950/EN60950 

ou UL para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais 

elétricos. Para a comprovação desta exigência, a licitante deverá apresentar certificados 

de conformidade emitidos por entidades competentes;  

 

11.2. O equipamento deverá estar em total conformidade com o padrão RoHS 

(Restriction of Hazardous Substances), que define os índices de concentração de 

substâncias perigosas empregadas no produto. Para a comprovação desta exigência, a 

licitante poderá apresentar a própria certificação RoHS atribuída ao equipamento, ou 

firmar compromisso, através de documento entregue juntamente com a proposta, de que 

o fabricante não emprega na fabricação dos equipamentos ofertados a esta 

administração, substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
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polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS; 

 

11.3 A exigência expressa no parágrafo anterior está em consonância aos requisitos de 

Sustentabilidade Ambiental definidos na Instrução Normativa SLTI/MPOG 01/2010; 

 

11.4 O equipamento deve possuir certificados que comprovem que a linha de 

equipamentos atende a baixa emissão de ruídos. Para isto poderá apresentar 

certificações como ISO 7779, ISO 9296, NBR 10.152 ou outra similar. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1 Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 

neste Termo.  

 

12.2 Entregar os serviços ou produtos objeto do Contrato dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados. 

 

12.3 Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos 

entregues.  

 

12.4 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual. 

 

12.5 Fornecer materiais novos, satisfazendo rigorosamente as especificações constantes 

deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais 

consagradas, na falta de regulamentação da ABNT. 

 

12.6 Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 

Município de Pouso Alegre. 
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12.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.  

 

12.8 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar 

a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

12.9 Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente 

no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/10 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos 

Sólidos), e as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/12, no 

que couber, em especial: a) economia no consumo de água e energia; b) minimização da 

geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; 

c) racionalização do uso de matérias-primas; d) redução da emissão de poluentes e de 

gases de efeito estufa; e) adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; f) 

utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 

toxicidade; g) utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada; h) 

utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou 

biodegradáveis compostáveis; i) utilização de insumos que fomentem o 

desenvolvimento de novos produtos e processos, com vistas a estimular a utilização de 

tecnologias ambientalmente adequadas; j) maior vida útil e menor custo de manutenção 

do bem e da obra; k) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; l) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; m) 

fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; n) utilização de equipamentos 

com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; o) observação das normas do 

INMETRO e da ISSO 14.000. 
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12.10 Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de 

correntes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega 

dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

 

13.2 Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  

 

13.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  

 

13.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

 

13.5 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

 

13.6 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo.  

 

13.7 Recusar qualquer material que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou 

de acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e 

horas gastas no trabalho.  

 

14. PAGAMENTO 

 

14.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a emissão 

das Notas Fiscais, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que atendidas 

às condições previstas neste edital e no Termo de Referência. 
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14.2 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.  

 

14.3 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 

moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples.  

 

14.4 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

15. MODALIDADE  

 

15.1 Nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/02
1
, são considerados bens 

e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

N                   D                               : “     2º Pregão é a modalidade 

de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em 

sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais”  T    -se de 

bens/serviços comuns, uma vez que as especificações foram objetivamente definidas 

por meio das especificações usuais de mercado. 

 

14.2 O sistema de registro de preços está explicitado nos §§ 1º e 6º do art. 15 da Lei n. 

8.666/93, e o § 3º do citado artigo dispõe que o referido sistema será regulamentado por 

decreto. Da análise dos decretos regulamentadores do registro de preços (a exemplo, o 

                                                      
1Art. 1º da Lei nº 10.520/2002: “Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade 
de pregão, que será regida por esta Lei.Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado.” 
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Decreto n. 7.892/2013, em âmbito federal, e o Decreto n. 46.311/2013, no âmbito do 

Estado de Minas Gerais), bem como das doutrinas mais abalizadas acerca do tema, 

depreende-se que o sistema de registro de preços é cabível nas seguintes hipóteses:  

 

I — quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; II — quando for 

conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou a contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; III — quando for 

conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade ou a 

programas de governo; IV — quando, pela natureza do objeto, 

não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração.  

 

Da leitura das hipóteses citadas, justifica-se a adoção da modalidade pregão sob o 

sistema de registro de preços. 

 

16. PENALIDADES  

 

16.1 São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na 

Lei Federal n.º 10.520/02 e demais normas pertinentes. 

 

16.2 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 

de declaração de inidoneidade e/ou suspensão de seu direito de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos. 

 

16.3 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 
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segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades: 

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre; 

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III; 

III – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da aplicação da multa correspondente, 

aplicar-se-á suspensão ao direito de licitar com o Município de Pouso Alegre, bem 

como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois anos; 

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente; 

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município; 

 

16.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste. 

 

16.5 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
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ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

16.6 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

17. FISCALIZAÇÕES DO CONTRATO 

 

17.1 Em atendimento ao art. 67 da Lei 8.666/93, a fiscalização será exercida pelo servidor 

Leandro Gomes Silveira, matrícula Nº 19.790. 

  

17.2 A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 

 

17.3 Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 

17.4 Ao Gestor compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das 

entregas dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

18. CRITERIO DE JULGAMENTO 
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18.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, visando 

buscar o menor valor e a maior competitividade, nos termos da súmula 247 do TCU. 

 

19. JUSTIFICATIVA 

 

Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução 

dos serviços nas empresas públicas e privadas. No governo, boa parte dos processos de 

trabalho já opera em sistemas de informação. Além disso, os microcomputadores são 

amplamente utilizados para a operação das atividades administrativas das unidades nos 

órgãos público.  

 

Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) e 

computadores portáteis (notebooks) sofrem um processo de depreciação natural que, 

associado ao avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que 

garantam a continuidade das informações de forma profícua.  

 

A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos 

gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria 

transtornos aos administrados. O fato é amplamente difundido na Doutrina, onde se cita 

o insigne doutrinador Marçal Justen Filho, discorrendo acerca do tema: 

 

“A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência 

da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo 

abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas 

permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante 

no futuro.” JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 13ª ed. São Paulo: 

Dialética, 2009. 

 

No passado, os gestores de TIC elaboravam processos licitatórios com vistas à 

contratação de serviços de atualização (upgrade) de componentes de hardware e 

contratação de serviços de manutenção. Essa estratégia, entretanto, já não se demonstra 
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adequada para a Administração Pública, pois se apresenta antieconômica na 

comparação do custo benefício da contratação.  

 

O tema também já foi objeto de apreciação da Egrégia Corte de Contas que exarou 

entendimento no sentido de condenar a prática de atualizações tecnológicas em 

detrimento da aquisição de novos equipamentos. Para ilustrar o mote cita-se o Acórdão 

TCU nº 2400/2006 que assim discorreu sobre os serviços de atualização tecnológica e 

suporte técnico:  

 

“Acórdão TCU n. 2400/2006 – Plenário ...  

... do ponto de vista técnico, o fato de existir garantia para os 

equipamentos que sofrerem atualização nos mesmos níveis que os 

prestados a equipamentos novos não garante vantagem técnica 

ao upgrade. Pelo contrário, não se pode esperar que um servidor 

em gabinete desmontado e remontado em um rack com 

substituição de quase todos os componentes (ver listagem dos 

componentes que serão substituídos à fl. 70 do anexo 2), com a 

permanência de alguns componentes antigos, possa ter menor 

probabilidade de falha que um equipamento novo que, 

dependendo do fornecedor, pode ser montado e testado em 

fábrica. A garantia não diminui o risco de falha e necessidade de 

substituição de componentes (mais provável no caso do upgrade 

do que no caso de aquisição de novos servidores), caso em que os 

equipamentos, mesmo que por pouco tempo, permaneceriam 

indisponíveis.”  

 

Conclui-se então que para os bens de informática, uma das melhores estratégias para 

minimizar a interrupção da prestação de serviços está, pois, na aquisição de 

equipamentos com ampla cobertura de garantia. Portanto, faz se necessário contar com 

um parque de TI com cobertura integral de garantia evitando eventuais situações que 

causem moléstia aos usuários dos serviços públicos.  

 



 
 

 

68 

A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização tecnológica 

e da expansão do quantitativo de desktops e notebooks, de acordo com a prospecção 

realizada pelos participantes deste Registro de Preços. 

 

Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que 

seguem as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela 

Administração, como uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente e economia 

e uso eficiente de energia, seguindo o disposto no Decreto Estadual nº 46.105 de 

12/12/2012. 

 

Além de adquirir computadores e notebooks, para ampliação de seu parque de 

computadores e substituição de equipamentos obsoletos, a Prefeitura deseja, 

também, que os equipamentos adquiridos sejam de qualidade e durabilidade.  

 

Lado outro, vale ressaltar a importância do princípio da padronização, insculpido 

no inciso I do art. 15 da Lei nº 8.666/93, que deverá ser observado pela 

Administração sempre que possível, e cujo objetivo é de compatibilizar 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 

condições de manutenção, assistência técnica e garantia.  

 

Tal princípio visa a propiciar à Administração uma consecução mais econômica e 

     j            f                   “                                           

administrativa, com redução de custos e otimização da aplicação de recursos. 

Significa que a padronização elimina variações tanto no tocante à seleção de 

produtos no momento da contratação como também na sua utilização, 

                 ”  

 

Uma das principais vantagens que a padronização pode proporcionar, sob os 

aspectos técnico e econômico, é o aproveitamento do know-how utilizado na 

manutenção e conservação dos novos produtos – tendo por paradigma as 

experiências anteriores – bem como o uso dos mesmos insumos que passarão a 

atender não só aos antigos equipamentos como a todos os novos, padronizados. 
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A licitação que privilegia a padronização tem amparo na jurisprudência do TCU, 

                 : “[…]                              â                        

ser admitida para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que seguida 

    x        ‘              ’  ‘          ’        ‘   h            ’” 

(ACÓRDÃO nº 2401/2006). 

 

Um breve histórico sobre nosso parque de computadores, atualmente possuímos, 

em torno de 1400 (mil e quatrocentos) computadores e notebooks distribuídos 

aproximadamente nas seguintes proporções: 

700 computadores Dell Optiplex/3010/5010/7010/390 

400 computadores Positivo D210/D610 

200 computadores montados/outras marcas 

100 notebooks Dell Latitude/Vostro/Positivo N600/Acer Aspire 

 

 

 

 

____________________________                                 

Leila de Fatima Fonseca da Costa 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

 

 

 

_________________________       

João Batista de Lima 

Secretaria Municipal de 

Politicas Sociais 

 

 

 

__________________________ 

Demétrius Amaral Beltrão 

Procuradoria Geral do 

Município 

 

 

 

 

__________________________   

Regina M. F. Andere de Brito 

Superintendência Municipal de 

Cultura 

 

 

 

________________________ 

Silvia R. Pereira da Silva 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

 

 

 

________________________ 

Ricardo Henrique Sobreiro 

Superintendência Municipal 

Gestão Pessoas 

 

 



 
 

 

70 

 

_________________________  

Leandro Corrêa de Oliveira 

Superintendência de Gestão de 

Recursos Materiais 

 

_________________________ 

Dino Francescato 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico  

 

________________________ 

Rooney C. Ferreira e Souza  

Superintendência Municipal 

de Esportes 

 

 

 

_______________________- 

Leandro Gomes Silveira 

Gerente de Tecnologia da Informação 
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ANEXO III 

 

MODELO – DECLARAÇÃO 

 

 

..............................................................., inscrita no CNPJ/MF o nº ......................., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)............................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ...................... e inscrito no CPF/MF sob o 

nº ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de Outubro de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

........................ 

(local e data) 

......................................... 

(representante legal) 

 

 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N........ 

DETENTORA: 

 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na 

................................................., Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 

................................................................ neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Educação e Cultura, Sra. ........, devidamente inscrita junto ao Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portadora da 

Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em 

..........e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 

n........ de..............., publicada em .............; Secretário Municipal de Políticas Sociais, 

Sr. ....., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., 

nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em 

.............; Secretária Municipal de Saúde, Sra......, devidamente inscrita junto ao 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador 

da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada 

em ..........e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 

n........ de..............., publicada em .............; Secretário Municipal de Gestão de 

Pessoas, Sr. ....., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º 

M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com 

as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em 
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.............; Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Sr. ...., devidamente 

inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o 

nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., 

de , publicada em ..........e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 

pela Portaria n........ de..............., publicada em .............; Superintendente de Cultura, 

Sr. ...., devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., 

nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em 

.............; Superintendente de Gestão de Recursos Materiais, Sr. ...., devidamente 

inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o 

nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., 

de , publicada em ..........e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 

pela Portaria n........ de..............., publicada em .............; Superintendente de Esportes, 

Sr. ....., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., 

nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em 

.............; e  Procurador Geral do Município, Sr. ...., devidamente inscrito junto ao 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador 

da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada 

em ..........e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 

n........ de..............., publicada em .............; nos termos da Lei no 10.520/02, do Decreto 

no 7.892/13; do Decreto no 3.555/00; do Decreto no 5.450/05; do Decreto no 3.722/01; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais normas legais 

correlatas; Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº. 95/2019, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX e 

homologada pelo XXXX; Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 

contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de 

Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 

oferecidos pela empresa .............., inscrita no CNPJ sob o no XXXX, com sede na 

XXXX, CEP XXXX, no Município de......, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, 
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portador(a) da Cédula de Identidade no e CPF no XXXX, cuja proposta foi classificada 

em XX lugar no certame.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

 

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, visando atender às 

necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Cultura, Políticas Sociais, 

de Saúde, de Gestão de Pessoas, Desenvolvimento Econômico, e Superintendências 

de Cultura, de Gestão de Recursos Materiais, de Esportes, e Procuradoria Geral 

do Município. 

 

1.2. O valor total da Ata é de R$ xxx (xxxxx), divididos conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. Constituem-se participantes os seguintes órgãos:  

a) XXXX;   

b) XXXXXX   

 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade 

da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto no 7.892/13, e na Lei no 

8.666/93.  
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2.3. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação, desde que este 

serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.  

 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem.  

 

2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.  
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4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei no 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos prestadores.  

 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

 

4.4. Convocar o prestador visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

 

4.5. Frustrada a negociação, liberar o prestador do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade;  

 

4.6. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame.  

 

4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá:  

 

4.8. Convocar o prestador visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alíne  “ ”           II                        L      

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

 

4.9. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o prestador do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
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4.10. Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível.  

 

4.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração 

no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais.  

 

4.12. É vedado ao contratado interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do prestador prevista nesta Ata.  

 

4.13. A cada pedido de revisão de preço deverá o prestador comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  

 

4.14. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.  

 

4.15. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

 

4.16. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  

 

4.17. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

5.1. O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando:  

 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, 

de 1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002.  

 

5.1.4. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:  

 

5.1.5. Por razões de interesse público;  

 

5.1.6. A pedido do prestador.  

 

5.2 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do prestador aos órgãos participantes, se houver.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES  

 

6.1. A contratação com o prestador registrado observará a classificação segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu 

origem à presente ata e será formalizada mediante Instrumento Contratual, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do 

Decreto no 7.892/2013.  
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6.2. O órgão convocará a prestadora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 

Empenho/assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

prestador e aceita pela Administração.  

 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta ao 

SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação.  

 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

6.6.  É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.  

 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Cada contrato firmado com o prestador terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

assegurado o direito ao equilíbrio econômico-financeiro, nos casos e condições 

previstos no respectivo edital.  



 
 

 

80 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

 

9.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

 

9.1.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega 

dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

 

9.1.2. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  

 

9.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  

 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

 

9.1.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

 

9.1.6. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo.  

 

9.1.7. Recusar qualquer material que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou 

de acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e 

horas gastas no trabalho. 

 

9.2. A(s) DETENTORA(s) da ata de registro de preços se obriga(m) a: 

 

9.2.1. Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 

neste Termo.  
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9.2.2. Entregar os serviços ou produtos objeto do Contrato dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados. 

 

9.2.3. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos 

entregues.  

 

9.2.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual. 

 

9.2.5. Fornecer materiais novos, satisfazendo rigorosamente as especificações 

constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas 

internacionais consagradas, na falta de regulamentação da ABNT. 

 

9.2.6. Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 

Município de Pouso Alegre. 

 

9.2.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.  

 

9.2.8. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar 

a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

9.2.9. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente 

no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/10 (Política Nacional de 
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Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos 

Sólidos), e as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/12, no 

que couber, em especial: a) economia no consumo de água e energia; b) minimização da 

geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; 

c) racionalização do uso de matérias-primas; d) redução da emissão de poluentes e de 

gases de efeito estufa; e) adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; f) 

utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 

toxicidade; g) utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada; h) 

utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou 

biodegradáveis compostáveis; i) utilização de insumos que fomentem o 

desenvolvimento de novos produtos e processos, com vistas a estimular a utilização de 

tecnologias ambientalmente adequadas; j) maior vida útil e menor custo de manutenção 

do bem e da obra; k) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; l) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; m) 

fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; n) utilização de equipamentos 

com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; o) observação das normas do 

INMETRO e da ISSO 14.000. 

 

9.2.10. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de 

correntes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

 

10.1. Os produtos/serviços serão recebidos conforme disposto no Edital e Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do Termo de Referência e do Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO 
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CONTRATO  

 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 

8.666/93.  

 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

12.4. Serão os fiscais do(s) contrato(s) firmado(s), de acordo com o art. 67 da Lei 

8.666/93, o servidor Leandro Gomes Silveira, matrícula Nº 19.790. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

 

13.1. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma prevista no Edital e seus 

anexos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.  
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14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, 

o Termo de Referência e a proposta da empresa.  

 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do 

Decreto no 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do Decreto no 7.892/2013, do Decreto no 

3.722/01, da Lei Complementar no 123/06, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.  

 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o de Pouso Alegre – 

MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

14.5. As despesas desta ata serão regidas pela seguinte dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO FICHA DOTAÇÃO RECURSO ORIGEM 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

155 02.02.1006.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE GESTÃO 

DE RECURSOS 

MATERIAIS. 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

240 02.05.1020.3.44.90.52.19 1001001 

SEC. DE 

DESENVOLVIMENT

O ECONOMICO. 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

255 02.06.1028.3.44.90.52.19 1565009 
SEC. DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

404 02.07.1157.3.44.90.52.19 1472005 

SEC. DE 

EDUCAÇÃO E 

CULTURA. 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

405 02.07.1158.3.44.90.52.19 1012001 SUP. DE CULTURA 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

415 02.07.1376.3.44.90.52.19 1001001 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 
649 02.11.1113.3.44.90.52.19 1483001 SEC. SAÚDE 
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PERMANENTE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

650 02.11.1115.3.44.90.52.19 1493028 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

653 02.11.1119.3.44.90.52.19 1503063 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

654 02.11.1120.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

655 02.11.1121.3.44.90.52.19 1553107 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

656 02.11.1122.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

670 02.11.1142.3.44.90.52.19 1503067 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

672 02.11.1152.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

673 02.11.1153.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

678 02.11.1520.3.44.90.52.19 1483155 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

962 02.12.1086.3.44.90.52.19 1001001 SUP. DE ESPORTES 

EQUIP. E 1011 02.14.1083.3.44.90.52.19 1001001 SUP. DE GESTÃO 
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MATERIAL 

PERMANENTE 

DE PESSOAS 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

997 02.13.1154.3.44.90.52.19 1001001 
PROCURADORIA 

GERAL 

 

Pouso Alegre, xx de xxxxx de 2019. 

 

 

 

____________________________                                 

Leila de Fatima Fonseca da Costa 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura 

 

 

 

_________________________       

João Batista de Lima 

Secretaria Municipal de 

Politicas Sociais 

 

 

 

__________________________ 

Demétrius Amaral Beltrão 

Procuradoria Geral do 

Município 

 

 

 

 

__________________________   

Regina M. F. Andere de Brito 

Superintendência Municipal de 

Cultura 

 

 

 

________________________ 

Silvia R. Pereira da Silva 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

 

 

 

________________________ 

Ricardo Henrique Sobreiro 

Superintendência Municipal 

Gestão Pessoas 

 

 

 

_________________________  

Leandro Corrêa de Oliveira 

Superintendência de Gestão de 

Recursos Materiais 

 

_________________________ 

Dino Francescato 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico  

 

________________________ 

Rooney C. Ferreira e Souza  

Superintendência Municipal 

de Esportes 

 

 

DETENTORA
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO N° XX/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

CONTRATADA:  

 

Aos......dias do mês de ..................................... do ano de 2019 (dois mil e dezenove), 

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 

sediado na ................................................., Centro, cadastrado junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 

................................................................ neste ato representado pelo neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Educação e Cultura, Sra. ........, 

devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(CPF/MF) sob o nº ...., portadora da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela 

Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com as atribuições que 

lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em .............; Secretário 

Municipal de Políticas Sociais, Sr. ....., devidamente inscrito junto ao Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de 

Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ 

de..............., publicada em .............; Secretária Municipal de Saúde, Sra......, 

devidamente inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela 

Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com as atribuições que 

lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em .............; Secretário 

Municipal de Gestão de Pessoas, Sr. ....., devidamente inscrito junto ao Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de 

Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ 
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de..............., publicada em .............; Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Sr. ...., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º 

M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com 

as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em 

.............; Superintendente de Cultura, Sr. ...., devidamente inscrita junto ao Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula 

de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e 

em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ 

de..............., publicada em .............; Superintendente de Gestão de Recursos 

Materiais, Sr. ...., devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º 

M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com 

as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em 

.............; Superintendente de Esportes, Sr. ....., devidamente inscrito junto ao 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ...., portador 

da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela Portaria no ........., de , publicada 

em ..........e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 

n........ de..............., publicada em .............; e  Procurador Geral do Município, Sr. ...., 

devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(CPF/MF) sob o nº ...., portador da Cédula de Identidade RG n.º M ...., nomeada pela 

Portaria no ........., de , publicada em ..........e em conformidade com as atribuições que 

lhe foram delegadas pela Portaria n........ de..............., publicada em .............; doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

...................................................., pessoa jurídica de direito privado, sediada na 

..................................................., no Município de ..................................., Estado de 

....................................., cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº ........................................, com Inscrição 

Estadual registrada sob nº ................, neste ato representado pelo Sr. 

................................................................., ..........., .............., ............, portador da Cédula 

de Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., doravante denominada 
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CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do 

resultado do Pregão para Registro de Preços nº 95/2019, que se regerá pela Lei nº 

8666, de 21 de junho de 1993,  bem como o Edital referido, a proposta da 

CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.           

 

1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, atendidas as especificações do 

termo de referência e demais disposições deste edital. 

 

1.2. A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de ordem de serviço 

emitida pela secretaria requisitante.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias a seguir 

descritas: 

 

DESCRIÇÃO FICHA DOTAÇÃO RECURSO ORIGEM 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

155 02.02.1006.3.44.90.52.19 1001001 

SUP. DE GESTÃO 

DE RECURSOS 

MATERIAIS. 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

240 02.05.1020.3.44.90.52.19 1001001 

SEC. DE 

DESENVOLVIMENT

O ECONOMICO. 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

255 02.06.1028.3.44.90.52.19 1565009 
SEC. DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 

EQUIP. E 

MATERIAL 
404 02.07.1157.3.44.90.52.19 1472005 

SEC. DE 

EDUCAÇÃO E 
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PERMANENTE CULTURA. 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

405 02.07.1158.3.44.90.52.19 1012001 SUP. DE CULTURA 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

415 02.07.1376.3.44.90.52.19 1001001 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

649 02.11.1113.3.44.90.52.19 1483001 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

650 02.11.1115.3.44.90.52.19 1493028 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

653 02.11.1119.3.44.90.52.19 1503063 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

654 02.11.1120.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

655 02.11.1121.3.44.90.52.19 1553107 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

656 02.11.1122.3.44.90.52.19 1023000 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

670 02.11.1142.3.44.90.52.19 1503067 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

672 02.11.1152.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 673 02.11.1153.3.44.90.52.19 1533146 SEC. SAÚDE 
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MATERIAL 

PERMANENTE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

678 02.11.1520.3.44.90.52.19 1483155 SEC. SAÚDE 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

962 02.12.1086.3.44.90.52.19 1001001 SUP. DE ESPORTES 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

1011 02.14.1083.3.44.90.52.19 1001001 
SUP. DE GESTÃO 

DE PESSOAS 

EQUIP. E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

997 02.13.1154.3.44.90.52.19 1001001 
PROCURADORIA 

GERAL 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA 

DO CONTRATO 

 

3.1. O adjudicatário deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração. 

 

3.1.1. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, 

quando o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive 

quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da 

Legislação citada. 

 

3.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Prefeitura 

Municipal de Pouso Alegre – MG, situada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, na cidade 

de Pouso Alegre – MG, CEP 37550-050. 
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3.2. O prazo de vigência, objeto deste contrato, será de...................a contar da sua data 

de assinatura. 

 

3.2.1. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor total do Contrato é de R$ xxx (xxxxx), divididos conforme especificações 

do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão das Notas Fiscais, 

obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que atendidas às condições 

previstas neste edital e no Termo de Referência. 

 

5.2 O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste 

contrato.  

 

5.3 No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Município encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples.  

 

5.4 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

 

6.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

6.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto 

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 

6.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata e a retribuição do Município 

de Pouso Alegre/MG para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

6.4.1. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste 

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas  e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo 

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

6.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos 

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

 6.4.3. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da 

álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do 

reajuste ou repactuação. 
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6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

6.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

6.6.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do 

valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

6.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

6.7. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado 

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

 

6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica do Município de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os serviços prestados a 

partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado 

termo aditivo. 

 

6.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos 

serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
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6.8.2. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho 

complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, em relação aos serviços prestados após o protocolo do pedido de revisão. 

 

6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito 

de pagamento do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 

 

6.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do 

certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre 

mantidos. 

 

6.11. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo 

Departamento de Suprimentos no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de 

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o 

então registrado.  

 

6.12. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela 

contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

7.1. A Prefeitura Municipal de Pouso Alegre – MG, se obrigar a:  

 

7.1.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega 

dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

 

7.1.2. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  
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7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  

 

7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  

 

7.1.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas.  

 

7.1.6. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo.  

 

7.1.7. Recusar qualquer material que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou 

de acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e 

horas gastas no trabalho. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada se obriga a: 

 

8.2.1. Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 

neste Termo.  

 

8.2.2. Entregar os serviços ou produtos objeto do Contrato dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados. 

 

8.2.3. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos 

entregues.  

 

8.2.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
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especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual. 

 

8.2.5. Fornecer materiais novos, satisfazendo rigorosamente as especificações 

constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas 

internacionais consagradas, na falta de regulamentação da ABNT. 

 

8.2.6. Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pelo 

Município de Pouso Alegre. 

 

8.2.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.  

 

8.2.8. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar 

a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

8.2.9. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente 

no art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/10 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos 

Sólidos), e as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/12, no 

que couber, em especial: a) economia no consumo de água e energia; b) minimização da 

geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; 

c) racionalização do uso de matérias-primas; d) redução da emissão de poluentes e de 

gases de efeito estufa; e) adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; f) 

utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 

toxicidade; g) utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada; h) 

utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou 
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biodegradáveis compostáveis; i) utilização de insumos que fomentem o 

desenvolvimento de novos produtos e processos, com vistas a estimular a utilização de 

tecnologias ambientalmente adequadas; j) maior vida útil e menor custo de manutenção 

do bem e da obra; k) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; l) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; m) 

fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; n) utilização de equipamentos 

com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; o) observação das normas do 

INMETRO e da ISSO 14.000. 

 

8.2.10. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas de 

correntes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na 

Lei Federal n.º 10.520/02 e demais normas pertinentes.  

  

9.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 

de declaração de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu 

direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.  

 

9.3. Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 

trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.  

 

9.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 
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segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

 

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

 

III – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

 

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de 

Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois 

anos.  

 

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município;  

 

9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 
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assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

9.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

9.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

9.7. O descumprimento das normas técnicas e/ou legislações sanitárias por parte dos 

fornecedores / distribuidoras / fabricantes, implicará na suspensão do fornecimento dos 

produtos, não isentando das suas obrigações contratuais de fornecimento dos produtos 

licitados e o seu retorno só se dará após o laudo técnico emitido pela Vigilância 

Sanitária Municipal, depois de corrigidas as irregularidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 
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10.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência da Administração. 

 

10.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, 

podendo esta, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e multa de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato. 

 

10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

 

10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.8.666/93. 

 

10.5. A contratada reconhece os direitos do Município nos casos previstos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de execução de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO 

 

12.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 

presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02 e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 

que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por 

conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DAS PARTES 

 

15.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 8.666, de 

21/06/93 e Lei nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no 

Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a 

gestão/fiscalização do Contrato será realizada pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

 

16.2. O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula 

não excluem nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes do CONTRATO. 

 

16.3 Serão os fiscais do(s) contrato(s) firmado(s), de acordo com o art. 67 da Lei 

8.666/93, o servidor Leandro Gomes Silveira, matrícula Nº 19.790. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

 

17.1. O recebimento do(s) objeto(s) será feito pelo Município de Pouso Alegre/MG, nos 

termos dos artigos 73 a76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

17.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato; 

 

18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 

em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo arroladas. 
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Pouso Alegre/MG, ........... de ........................... de 2019. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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 ANEXO VI 

 

INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DE PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

Para acessar o programa de digitação das propostas on-line, é necessário acessar o site: 

http://pousoalegre.atende.net. Este é o portal de serviços do Município de Pouso Alegre 

e para se ter acesso a digitação das propostas se faz necessário acesso através de usuário 

e senha. O licitante deve logar-se no sistema para poder registrar a sua proposta. Para o 

                                                 “        -  ”                   conforme 

imagem abaixo e seguir as etapas para realizar o cadastro. 

 

 

Importante: Ao Solicitar o seu cadastro, deve marcar a opção para a finalidade 

“Serviços do Portal do Cidadão”, assim que o acesso for criado você receberá a 

notificação por e-mail, contendo o login e a senha de acesso, acesso este que deverá ser 

liberado pela administração antes do primeiro login e caso a empresa deseje poderá 

ser solicitado após confirmação do e-mail através do telefone: (35) 3449-4023 ou então 

através do e-mail licitapamg@gmail.com. 

 

DIGITAÇÃO DAS PROPOSTAS Ao acessar o site http://pousoalegre.atende.net a 

licitante deve realizar o login, conforme informado acima, clicar no ícone 

“F  NECED  E ”              “ENVI         T  DE LICIT ÇÃ ”          

   “       ”     f                   x : 

 

 

http://pousoalegre.atende.net/
mailto:licitapamg@gmail.com
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Nesta opção 

aparecerão todas as licitações que estão disponíveis para a digitação das propostas. A 

licitante deverá localizar e selecionar a licitação a qual irá participar e na ação 

“ DICI N        T ”                                                           

preços incluindo obrigatoriamente o valor unitário e total e a MARCA e, quando 

houver, o MODELO. 

 

Após a digitação das informações o cadastro da proposta deve ser confirmado na ação 

CONFIRMAR, localizada no canto inferior esquerdo da tela. Esta confirmação irá gerar 

o documento da proposta, o qual deverá OBRIGATORIAMENTE ser impresso e 

entregue dentro do envelope de proposta. Este documento impresso se faz necessário, 

pois na impressão da proposta é gerado o NÚMERO DO PROTOCOLO e a SENHA 

DO PROTOCOLO, dados estes que serão utilizados na abertura da licitação para 

importação da proposta digitada pela licitante. Obs. É aconselhado o uso dos 

navegadores Mozilla Firefox ou Google Chrome deixando ativado o aparecimento de 

pop-ups. 

 

 

 

 

 

 


